
AUTÓGRAFO Nº 3997

de 31 de maio de 2005

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU - A P R O V O U:-

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial até o limite de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais), obedecendo a seguinte natureza de despesa e função de governo, a saber:

	Ficha
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	
	13.01.04.122.0030.2002.3.1.90.00
	Agricultura e Abastecimento
	35.000,00


Art. 2º. O crédito adicional especial aberto no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes das reduções parciais, até o limite de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais), da seguinte natureza de despesa e função de governo, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como seguem: 

	Ficha
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	125
	07.01.10.301.0037.2066.3.3.90.00
	Saúde
	35.000,00


Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador LUIZ CARLOS RUBIO
                Presidente
